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HL SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI

RUA EUSEBIO DE SOUSA Nº473  JOSÉ BONIFÁCIO FORTALEZA - CE 60050110

Data de Emissão

04/11/2019

CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL

CTM000137/2019
Número de Inscrição

CPF Nome Profissional Formação Profissional Principal RNP
02504797370 LAIZ HERIDA SIQUEIRA DE ARAUJO TÉCNICO QUÍMICO 10400333

PROFISSIONAIS TÉCNICOS

COMPETÊNCIAS/ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS

CNPJ
20.662.963/0001-68

AIA - AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL* (EQUIPE MULTIDISCIPLINAR)

EAS/RAS - ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO/RELATÓRIO AMBIENTAL SIMPLIFICADO * (EQUIPE MULTIDISCIPLINAR)

EIA/RIMA - ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL/ RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL * (EQUIPE MULTIDISCIPLINAR)

EIS/REIS - ESTUDO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICO/ RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICO (EQUIPE MULTIDISCIPLINAR)

EIV - ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA * (EQUIPE MULTIDISCIPLINAR)

ENSAIO DE ABSORÇÃO DE SOLO

ENSAIO DE SONDAGEM

ESTUDO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CHAMINÉ

EVA - ESTUDO DE VIABILIDADE AMBIENTAL

EXECUÇÃO/MANUTENÇÃO DE PUBLICIDADE

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO / GEOREFERENCIAMENTO

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO

PBA -PLANO BÁSICO AMBIENTAL

PCA - PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL * (EQUIPE MULTIDISCIPLINAR)

PGRCC - PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

PGRS - PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

PGRSS - PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

PLANO DE MANEJO DE FAUNA E FLORA

PLANO DE MANEJO DE FLORA

PLANO / EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DA ETE/EEE

PRAD - PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA * (EQUIPE MULTIDISCIPLINAR)

PROJETO ACÚSTICO

PROJETO ARQUITETÔNICO

PROJETO DE DRENAGEM (ART)

PROJETO DE INFRAESTRUTURA URBANA DE ÁGUA E ESGOTO

Nome de Fantasia

HL SOLUCOES AMBIENTAIS

Nome do Responsável
02504797370 LAIZ HERIDA SIQUEIRA DE ARAUJO

REPRESENTANTE LEGAL
CPF
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1- Requerente deste Cadastro Técnico (pessoa logada): LAIZ HERIDA SIQUEIRA DE ARAUJO, CPF: 02504797370
2- Este Cadastro é Pessoal e Intransferível.
3- As Competências/Atribuições Técnicas dos profissionais cadastrados são definidas pelos Conselhos de Classe Profissional,
conforme regulamentação específica, e deverão estar de acordo com a Declaração emitida pelo respectivo Conselho.
4- Os responsáveis técnicos que prestarem declarações falsas, omitirem informações relevantes ou em desacordo com a legislação
vigente terão seus cadastros suspensos pelo Órgão Municipal competente, com o prazo de acordo com legislação específica.
5- Este cadastro não exime os profissionais de estarem regularmente registrados no Cadastro Técnico Federal de que trata a
Resolução nº 01, de 13 de junho de 1988, do Conselho Nacional do Meio Ambiente.
6- Este Cadastro Técnico tem VALIDADE enquanto a empresa estiver ativa e exercendo as competências e atribuições técnicas
indicadas. Qualquer alteração dos dados apresentados invalida este Cadastro Técnico até que seja realizada a Alteração via
Sistema Fortaleza Online.

OBSERVAÇÕES

LEI FEDERAL Nº 9605/1998 C/C DECRETO FEDERAL Nº 6514/2008.
“Art. 69-A da Lei Federal nº 9605/1998: Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento administrativo,
estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: Pena – Reclusão, de 3(três) a 6(seis) anos, e
multa”;
“Art. 82 do Decreto Federal nº 6514/2008: Elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso,
enganoso ou omisso, seja nos sistemas oficiais de controle, seja no licenciamento, na concessão florestal ou em qualquer outro procedimento
administrativo ambiental: Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)”.
DECRETO LEI 2848/40 – CÓDIGO PENAL
Art. 171 – Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou
qualquer outro meio fraudulento: PENA – Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA – Reclusão, de
1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

PROJETO HIDROSSANITÁRIO

RAMA - RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO AMBIENTAL
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